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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
DFD Nº 043/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal n° 14.133/2021)
[bookmark: _Hlk188723535]
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de formação técnica continuada, treinamentos e aperfeiçoamento para os processos de trabalhos e informatização da gestão da saúde pública e da atenção primária à saúde, incluindo instalação, manutenção e suporte técnico e operacional continuado.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Implantação do E-SUS APS PEC em modelo Hosting em Centro de Dados. Desenvolvimento de relatório de análise diagnóstica do cenário inicial de implementação do e-SUS no município. Higienização da base através de formações assistidas presenciais e remotas com planejamento e desenvolvimento de estratégia para correção de inconsistências e correção de duplicidade de cadastros. Formação presencial e capacitação, por meio de AVA - Ambiente Virtual de Aprendizagem, da Solução de Software E-SUS APS PEC, para a totalidade dos servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde. Serviço por equipe de saúde.
Instalação e configuração de sistema de software integrado para gestão da saúde pública de municípios. Incluindo programa de treinamento e integração da base de dados com o e-SUS APS PEC. 
Instalação e configuração de sistema de software de Painel de Gestão de Desempenho para a gestão da Atenção Primária à Saúde pública. Incluindo programa de treinamento e integração da base de dados com o e-SUS APS PEC.
Implantação e capacitação dos ACS para utilização de aplicativo móvel para auxílio nas atividades e visitas domiciliares realizadas à população.
Implantação e capacitação para utilização de aplicativo móvel para auxilio nas atividades de Gestão do Controle da Dengue para os Agentes de Combate a Endemias.
	Serviço
	01
	R$ 7.570,83
	R$ 7.570,83

	2
	Serviços de suporte técnico-operacional através do Centro de Atendimento Técnico (HELP DESK WEB) e Serviços de Atualização da Solução de Software E-SUS APS PEC. Serviços de hospedagem em Centros de Dados com disponibilidade SLA 99,5%. Serviços de educação continuada para formação e capacitação dos profissionais da Atenção Primária à Saúde para a correta utilização do software e-SUS APS.
Serviços de consultoria em gestão de saúde pública para o faturamento da saúde pública, desenvolvimento dos instrumentos de gestão e análise e direcionamento do uso de recursos financeiros vinculados ao município.
Licenciamento de Sistema de software integrado para gestão da saúde pública integrado ao e-SUS APS. Incluindo Serviços de Hospedagem e Suporte Técnico da solução de Software. Disponibilidade SLA 99,5%.
Licenciamento de Sistema de software de Painel de Gestão de Desempenho para a gestão da Atenção Primária à Saúde pública, contendo relatórios para análises de produção e de indicadores de desempenho para o planejamento e acompanhamento das metas preconizadas pelo Ministério da Saúde para a APS. Incluindo Serviços de Hospedagem e Suporte Técnico da solução de Software. Disponibilidade SLA 99,5%.
Licenciamento de Aplicativo para o ACS, para registro das visitas domiciliares, com georreferenciamento e relatórios para auxílio na produção e acompanhamento da área atendida.
Licenciamento de Aplicativo para utilização de aplicativo móvel para auxilio nas atividades de Gestão do Controle da Dengue para os Agentes de Combate a Endemias.
	Mensal
	12
	R$ 8.428,03
	R$ 101.136,36

	VALOR TOTAL
	R$ 108.707,19



1.2. O objeto desta aquisição é caracterizado como comum;

1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo;

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses podendo ser prorrogado nos termos do art. 84 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.


2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

[bookmark: _Hlk188723298]A Secretaria Municipal de Saúde de Braúnas/MG identificou a necessidade premente de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de formação técnica continuada e aperfeiçoamento dos processos de trabalho, concomitantemente à disponibilização, manutenção e suporte de solução informatizada de gestão. Esta demanda fundamenta-se na imperiosa necessidade de organizar e parametrizar a infraestrutura de tecnologia da informação municipal, assegurando a utilização plena e correta das funcionalidades do sistema e-SUS APS e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), instrumentos estes indispensáveis para a coleta fidedigna, análise estratégica e transmissão de dados de produção da saúde pública.

A contratação objetiva suprir lacunas operacionais das equipes de saúde, permitindo o controle efetivo da base de dados dos usuários, a higienização de cadastros e a ampliação da eficácia na gestão de recursos assistenciais, como consultas, exames e medicamentos. Ressalta-se que a ausência ou a descontinuidade desses serviços compromete a capacidade de resposta das unidades de saúde, prejudicando a assertividade na tomada de decisões gerenciais, a transparência dos atos públicos e, crucialmente, o alcance das metas financeiras e de qualidade estabelecidas pelo Ministério da Saúde para o repasse de recursos fundo a fundo.

Ademais, a complexidade do cenário atual exige uma solução tecnológica pronta e consolidada, que abranja desde a hospedagem segura dos dados em ambiente de alta disponibilidade até o suporte técnico contínuo e a atualização constante frente às legislações vigentes. Desta forma, a presente contratação não se limita à aquisição de ferramentas, mas configura-se como um investimento estruturante na qualificação do capital humano e na modernização administrativa, garantindo a continuidade dos serviços com segurança e em estrita consonância com os princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade preconizados pela Lei Federal nº 14.133/2021.


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de tecnologia e formação técnica continuada, visando a informatização plena e eficiente da gestão da saúde pública municipal. O ciclo de vida do objeto inicia-se com a implantação do sistema e-SUS APS e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) em ambiente de Centro de Dados (modelo Hosting em Nuvem), garantindo alta disponibilidade com Nível de Acordo de Serviço (SLA) de 99,5% e segurança dos dados, eliminando a necessidade de aquisição e manutenção de servidores físicos locais na Secretaria. Esta etapa inicial contempla, obrigatoriamente, a realização de diagnósticos situacionais e a higienização da base de dados do município, visando a correção de duplicidades de cadastros e inconsistências que impactam o faturamento e os indicadores de saúde.

Para além da infraestrutura central do e-SUS, a solução abrange o licenciamento e suporte de um ecossistema de softwares satélites integrados, incluindo um Sistema de Gestão de Saúde Pública complementares e aplicativos móveis específicos para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE). Estas ferramentas móveis devem permitir o registro de visitas domiciliares com georreferenciamento e sincronização automática, modernizando o trabalho de campo e garantindo a fidedignidade das informações territoriais. Adicionalmente, a solução deve fornecer um Painel de Indicadores de Desempenho baseado em Business Intelligence (BI), integrado ao e-SUS APS, para o monitoramento estratégico das metas e indicadores dos programas federais, como o Previne Brasil.

O ciclo de vida da solução é sustentado por um robusto componente de capacitação e suporte continuado. A formação dos servidores públicos deverá ser realizada de forma híbrida e constante, combinando treinamentos presenciais e acesso a um Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), assegurando que as equipes dominem as ferramentas e os processos de trabalho. Simultaneamente, a manutenção da operabilidade será garantida por serviços de suporte técnico operacional (Help Desk) e atualizações corretivas e evolutivas dos sistemas, assegurando que a tecnologia permaneça aderente às normativas do Ministério da Saúde e às necessidades assistenciais do município durante toda a vigência contratual.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O interessado deve atuar em ramo de atividade compatível com a prestação de serviços de formação técnica, treinamentos e informatização de gestão pública, devendo comprovar regularidade fiscal junto às esferas municipal, estadual e federal, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, mediante a apresentação das respectivas certidões.

4.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços similares ao objeto, abrangendo implantação de software de gestão de saúde pública, hospedagem em centro de dados (modelo cloud computing), licenciamento e suporte técnico operacional.

4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com deslocamento da equipe para treinamentos presenciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada.

4.4. É imprescindível que a licitante disponibilize uma equipe técnica qualificada para a condução dos trabalhos, composta por profissionais com formação e experiência compatíveis, incluindo perfis como Gerente de Projetos, Analista de Sistemas, Programador, Administrador de Banco de Dados e especialista em implantação na Atenção Básica, garantindo a qualidade técnica nas etapas de instalação, migração de dados e treinamento.

4.5. A solução ofertada deverá estar em total conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), garantindo a segurança, confidencialidade e integridade dos dados sensíveis dos cidadãos (prontuários e cadastros), sob pena de responsabilização civil e administrativa da contratada.

4.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o serviço conforme descrito na proposta vencedora e nas exigências do edital.

Sustentabilidade

[bookmark: _Hlk179803786]A presente contratação caracteriza-se preponderantemente pela prestação de serviços de natureza intelectual e tecnológica, não envolvendo a produção direta de resíduos poluentes. Pelo contrário, a implementação da solução informatizada e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) gera um impacto ambiental positivo, promovendo a redução drástica do consumo de papel e insumos de impressão nas unidades de saúde, alinhando a administração pública às práticas de gestão Paperless (Gestão Sem Papel). No que tange aos eventuais resíduos eletroeletrônicos gerados pelo descarte futuro de equipamentos, estes deverão seguir os trâmites da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).





	
5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega do objeto

5.1.1. O fornecimento do objeto deverá iniciar, exclusivamente, mediante a Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente emitido pelo Contratante, devendo a Contratada dar início às atividades preliminares em no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados do conhecimento da referida Autorização.

5.1.2. Dentro do prazo inicial de 15 (quinze) dias corridos após a autorização, a Contratada deverá elaborar e submeter à homologação da Unidade Fiscalizadora o planejamento detalhado do Programa de Implantação e do Programa de Capacitação, ajustando as estratégias às especificidades da Secretaria de Saúde.

5.1.3. A execução do Programa de Implantação, que engloba a parametrização, migração de dados, diagnósticos e ativação dos sistemas, deverá ser concluída integralmente no prazo limite de 60 (sessenta) dias corridos.
5.1.4. A execução do Programa de Capacitação dos servidores deverá ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, devendo as atividades ocorrerem em dias úteis e no horário de expediente do Contratante, exceto se acordado diferentemente com a fiscalização.

5.1.5. A Contratada deverá executar/prestar sob a sua exclusiva responsabilidade, pelo período de 12 (doze) meses, os serviços continuados de licenciamento, hospedagem e suporte técnico, contados a partir da data de assinatura do contrato.

5.2. Metodologia de Execução dos Serviços

5.2.1. A execução técnica deverá ser iniciada obrigatoriamente pela realização de um diagnóstico situacional da rede de saúde e da infraestrutura tecnológica existente, seguido pela higienização da base de dados municipal. Esta etapa crítica visa identificar e corrigir duplicidades de cadastros e inconsistências de informações que impactam o faturamento e os indicadores de saúde, devendo a Contratada apresentar relatórios técnicos com o cenário encontrado e o plano de correção.

5.2.2. A Contratada deverá disponibilizar as Soluções de Software (e-SUS APS, PEC e sistemas integrados) em ambiente de Centro de Dados (Data Center) especializado, sob o modelo de Hosting (hospedagem em nuvem). A infraestrutura deve garantir acesso seguro via internet pública, sem a necessidade de instalação de servidores locais na Secretaria, assegurando escalabilidade, backup rotineiro e proteção contra perda de dados.

5.2.3. A capacitação dos servidores públicos será executada de forma híbrida, combinando instrutoria presencial ("in loco") e educação à distância. A metodologia deverá contemplar a divisão das turmas por perfil profissional (médicos, enfermeiros, ACS, recepcionistas, gestores), com carga horária específica e disponibilização de conteúdo multimídia através de um Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), garantindo que os usuários dominem tanto a operação do sistema quanto os fluxos de trabalho da Atenção Primária.

5.2.4. Para a modernização do trabalho de campo, a metodologia de execução incluirá o licenciamento e a implantação assistida de aplicativos móveis para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE). Estas ferramentas deverão permitir o registro de visitas domiciliares e inspeções em modo offline, com posterior sincronização de dados e georreferenciamento, eliminando o uso de fichas de papel e aumentando a precisão das informações territoriais.

5.2.5. A execução contempla ainda a disponibilização de ferramentas de gestão estratégica, especificamente um Painel de Indicadores (Business Intelligence - BI) integrado ao e-SUS APS. Esta ferramenta deverá consolidar as informações de produção para apoiar o monitoramento das metas dos programas federais (como o Previne Brasil/Cofinanciamento), permitindo aos gestores municipais uma análise assertiva para a tomada de decisões.

5.3. Níveis de Serviço (SLA) e Suporte Técnico

5.3.1. A Contratada deverá garantir a disponibilidade das Soluções de Software em regime de 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), assegurando um Acordo de Nível de Serviço (SLA) de disponibilidade mínima de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento) ao mês.

5.3.2. Para o suporte aos usuários, a empresa deverá manter Central de Atendimento Técnico (Help Desk) acessível por múltiplos canais, incluindo obrigatoriamente: atendimento telefônico via número 0800 (ligação gratuita), e-mail, portal web para abertura de chamados e aplicativo de mensagens (WhatsApp) com chatbot para triagem automática.

5.3.3. O atendimento do suporte técnico deverá estar disponível, no mínimo, das 07:00 às 18:00 horas em dias úteis, devendo a Contratada contar com equipe qualificada para sanar dúvidas operacionais e resolver incidentes técnicos.

5.3.4. Os chamados técnicos deverão observar rigorosamente os tempos máximos de atendimento: o tempo de resposta inicial para qualquer solicitação registrada não poderá exceder 4 (quatro) horas. Para a resolução definitiva de falhas corretivas ou problemas que impeçam o funcionamento do sistema, o prazo máximo será de 48 (quarenta e oito) horas.

5.3.5. A Contratada obriga-se a realizar a atualização contínua das Soluções de Software, garantindo a compatibilidade imediata com as novas versões do e-SUS APS e demais normativas técnicas publicadas pelo Ministério da Saúde, sem custos adicionais de licenciamento para o Município.

5.4. Recusa e Refazimento de Serviços

5.4.1. A Administração se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços prestados ou produtos entregues (softwares, relatórios, bases de dados) que estiverem em desacordo com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora.

5.4.2. Serão passíveis de recusa imediata, sem prejuízo de outras sanções, situações como: treinamentos ministrados sem a qualidade didática ou carga horária exigida; sistemas com falhas de funcionamento (bugs) que impeçam a operação; migrações de dados incompletas ou com integridade comprometida; e a não entrega dos códigos de acesso ou documentações técnicas.

5.4.3. Os serviços ou etapas recusadas deverão ser corrigidos, refeitos ou substituídos pela Contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação formal da fiscalização, sem qualquer ônus adicional para o Município.

5.4.4. O prazo utilizado para o refazimento ou correção de falhas não será computado para efeito de pagamento ou cumprimento dos cronogramas de entrega, não isentando a Contratada das penalidades por atraso caso o prazo final de vigência ou etapas críticas sejam comprometidos.


5.5. Acompanhamento e Fiscalização

5.5.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados pela Administração, que atuarão como Fiscais Técnico e Administrativo, sob a coordenação de um Gestor do Contrato, conforme portaria de nomeação a ser expedida.

5.5.2. A fiscalização técnica terá a competência de validar as entregas previstas no cronograma, como os relatórios de diagnóstico, a conclusão das etapas de implantação e a efetiva realização dos treinamentos, podendo utilizar instrumentos próprios de avaliação para aferir a qualidade dos serviços prestados antes de autorizar o faturamento.

5.5.3. Os fiscais deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

5.5.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas formalmente ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, para a adoção das medidas administrativas convenientes.

5.5.5. O Contratante reserva-se o direito de, a qualquer momento e ao seu exclusivo critério, promover auditoria técnica e operacional no ambiente de hospedagem e nos recursos utilizados pela Contratada, a fim de verificar o cumprimento dos requisitos de segurança da informação e dos Níveis de Serviço (SLA) acordados.

5.6. Comunicação e Gestão Administrativa

5.6.1. A Contratada deverá manter canal de atendimento ativo e direto com os fiscais designados e com o Gestor do Contrato, possibilitando pronta comunicação para o acompanhamento das atividades, esclarecimento de dúvidas e resolução de eventuais pendências operacionais.

5.6.2. Caberá à Contratada designar formalmente um preposto, aceito pela Administração, com poderes para representá-la administrativamente e tomar decisões imediatas durante toda a execução do contrato. Este profissional será o ponto focal de interlocução, sendo vedada a substituição contínua de representantes que possa prejudicar o histórico e o andamento dos serviços.

5.6.3. A Contratada deverá comunicar à Unidade Fiscalizadora, de forma imediata e por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução do objeto e que possa impactar nos prazos ou na qualidade dos serviços, sob pena de corresponsabilidade pelos danos decorrentes de sua omissão.

5.7. Propriedade de Dados e Transição Contratual

5.7.1. Todos os bancos de dados, prontuários eletrônicos, cadastros de cidadãos e relatórios gerados ou armazenados durante a execução do objeto são de propriedade exclusiva e inalienável do Município de Braúnas/MG. A Contratada atua apenas como operadora e custodiante da informação, sendo-lhe estritamente vedada a utilização destes dados para quaisquer fins alheios ao objeto do contrato, bem como a sua retenção após o término da vigência contratual.

5.7.2. A Contratada deverá entregar sempre que solicitado pela fiscalização, cópia integral de segurança (backup) da massa de dados dos sistemas e-SUS APS e PEC. Esta cópia deverá ser disponibilizada em mídia física ou link seguro para download, em formato aberto e legível que permita a restauração completa das informações em outro ambiente, se necessário.

5.7.3. Ao final do contrato, seja pelo término da vigência ou por rescisão, a Contratada obriga-se a realizar a transição assistida dos serviços para a nova solução que venha a ser adotada ou para a infraestrutura interna do Município. Este processo de desmobilização deverá garantir a migração íntegra de todo o histórico de dados e a descontinuidade segura dos acessos, devendo a empresa fornecer suporte técnico até que a transferência da base de dados seja homologada pela equipe técnica do Contratante, assegurando que não haja interrupção no atendimento à saúde da população.


6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização Técnica 

6.6. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto; 

6.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato; 

6.8. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras; 

6.9. Conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

6.10. Avaliar os serviços executados; 

6.11. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto; 

6.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais; 

6.13. Solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de qualidade da execução do objeto; 

6.14. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada; 

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos aspectos administrativos, em especial: 

 6.16.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 

6.16.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos; 

6.16.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; 

6.16.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do contrato com propostas de regularização; 

6.16.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade de suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras; 

6.16.6. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.16.7. Propor a aplicação de penalidades à contratada; 

6.16.8. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

6.16.9. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o subitem;

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato acompanhará, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, todas as etapas da execução contratual como analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e propostas de alteração contratual; 

6.18. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.19. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço; 

6.20. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

6.21. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

6.22. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

6.23. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 


[bookmark: _Hlk155271358]7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado ou atesto inicial na nota fiscal, pelo Fiscal Técnico do contrato, acompanhado do Relatório Mensal de Execução e dos comprovantes de disponibilidade do sistema (logs de SLA), para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando estiverem em desacordo com as especificações exigidas, como no caso de indisponibilidade do software acima do limite tolerado, falhas na segurança da informação ou treinamentos não realizados conforme o cronograma.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a análise técnica detalhada da qualidade dos serviços prestados e da documentação apresentada (relatórios de chamados, listas de presença de capacitação), mediante termo de aceitação ou atesto final na nota fiscal, confirmando que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais do período.

7.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências técnicas mais aprofundadas para aferir o funcionamento de módulos específicos do sistema ou a efetividade das correções solicitadas.

7.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto (como correção de bugs ou refazimento de treinamentos) não será computado para os fins do recebimento definitivo, nem servirá de justificativa para atrasos no faturamento.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada pela solidez e segurança dos dados armazenados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução dos serviços de saúde digital, respondendo a empresa por eventuais vícios ocultos ou falhas de segurança que venham a ser detectados posteriormente.

Liquidação

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. a data da emissão; 

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.3.  o valor a pagar; e 

7.8.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Condições de Pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pela secretaria requisitante, transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento de Contabilidade do Município.

7.16. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS).

7.17. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações

7.18. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.A
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7.19. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

7.20. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.


8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global, considerando a indivisibilidade técnica da solução e a necessidade de padronização tecnológica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço global, com pagamentos mensais fixos para o licenciamento/suporte e pagamentos por etapas concluídas para a implantação e capacitação.

8.2. A Administração poderá solicitar, durante o julgamento da proposta, a apresentação de Prova de Conceito (Amostra Tecnológica) para validação das funcionalidades do software, conforme detalhado no Item 10 deste Termo de Referência, sendo a aprovação técnica condição indispensável para a aceitação do preço.

Exigência de Habilitação 

8.3. Os documentos previstos neste  Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por Cartório competente ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, com prazo de validade absolutamente em dia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação:

8.6.1. Habilitação Jurídica

8.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

[bookmark: _Hlk164072311]8.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

8.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

8.6.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.6.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.

8.6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

8.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.

8.6.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;

8.6.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.6.2.6.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao).

[bookmark: _Hlk164072356]8.6.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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8.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

8.6.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo:

Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005.

8.6.4.2. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.6.4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.6.4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.6.4.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 

8.6.4.2.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.6.4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.6.4.2.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.6.4.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.6.5 Declarações complementares de apresentação obrigatória:

8.6.5.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.6.5.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8.6.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

8.6.5.4. Declaração de ciência dos termos do edital.

8.6.5.5. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

8.6.5.6. Declaração de observância do limite de contratação com a administração pública.

8.7.  A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.9.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.10.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública.

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital de licitação.
9. DAS OBRIGAÇÕES

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;

9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.9. Permitir o livre acesso dos colaboradores da Contratada às dependências da Secretaria de Saúde, quando necessário e mediante identificação prévia, para a realização de diagnósticos, instalações ou treinamentos presenciais, fornecendo a infraestrutura física e lógica básica (rede e computadores) necessária à execução dos serviços.

9.1.10. Disponibilizar à Contratada todas as informações, bases de dados legados e documentos técnicos indispensáveis à implantação do sistema, bem como indicar formalmente os servidores que participarão das etapas de capacitação e homologação das ferramentas.

9.1.11. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente a execução do contrato, atestando as notas fiscais apenas mediante a comprovação da disponibilidade dos sistemas (relatórios de SLA) e da efetiva prestação dos serviços de suporte e treinamento, aplicando as sanções cabíveis em caso de descumprimento.


9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.2.1. Executar o objeto em rigorosa conformidade com as especificações deste Termo de Referência e da proposta vencedora, responsabilizando-se integralmente pela qualidade técnica dos softwares, pela estabilidade da hospedagem em nuvem e pela eficiência da metodologia de ensino aplicada.

9.2.2. Garantir absoluto sigilo e confidencialidade sobre todas as informações, dados médicos e prontuários acessados ou armazenados em seus servidores, em estrita observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), respondendo civil e criminalmente por qualquer vazamento ou uso indevido de dados sensíveis dos munícipes.

9.2.3. Manter a solução de software disponível e operante com índice de disponibilidade mensal (SLA) mínimo de 99,5%, realizando manutenções preventivas e corretivas de forma a minimizar impactos no atendimento à saúde, e prover backups de segurança regulares para garantir a integridade dos dados.

9.2.4. Disponibilizar Central de Atendimento Técnico (Help Desk) com canais de 0800, web e chat, assegurando o cumprimento dos tempos máximos de resposta (4 horas) e solução (48 horas) para os chamados abertos pela Administração.

9.2.5. Designar preposto com poderes de gestão para representá-la perante a Administração, bem como manter equipe técnica qualificada e dimensionada adequadamente para cumprir o cronograma de implantação e capacitação sem atrasos.

9.2.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência na prestação dos serviços.

9.2.7. Fornecer todo o material didático e de apoio necessário para os treinamentos (apostilas digitais, manuais, acesso ao AVA), garantindo que o conteúdo esteja sempre atualizado em relação às versões vigentes do sistema e às normativas do Ministério da Saúde.

9.2.8. Realizar, ao final do contrato, a transição assistida dos serviços e a entrega da base de dados completa ao Município ou à nova empresa contratada, em formato aberto e legível, garantindo a continuidade do serviço público de saúde.

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, em observância ao artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021 (Vedação ao Nepotismo).

9.2.10. Customizar as interfaces do sistema (portais de acesso e relatórios) com a identidade visual da Prefeitura Municipal de Braúnas/MG, aplicando logomarcas e brasões oficiais nas áreas indicadas pela fiscalização, garantindo a institucionalidade da ferramenta perante os usuários e cidadãos.

9.2.11. Abster-se de veicular publicidade ou utilizar o nome da Prefeitura de Braúnas para promoção comercial própria sem a prévia e expressa autorização da Administração.

9.2.12. Identificar adequadamente seus colaboradores quando em serviço nas dependências da Contratante (treinamentos presenciais ou visitas técnicas), exigindo o uso de crachás e, se aplicável, uniformes, mantendo conduta profissional compatível com o ambiente de saúde pública.

9.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo apresentar imediatamente, sempre que solicitado, os comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

9.2.14. Realizar, sob sua exclusiva responsabilidade e com prioridade absoluta no início da execução contratual, a migração integral, conversão e higienização da massa de dados dos sistemas legados atualmente em uso pela Secretaria Municipal de Saúde para a nova solução contratada. Este procedimento deverá garantir a integridade referencial das informações, sem perda de histórico clínico ou administrativo, devendo a Contratada desenvolver as rotinas automatizadas necessárias e apresentar relatórios de validação antes e depois do processo, assegurando a continuidade dos prontuários eletrônicos e cadastros territoriais.


10. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

10.1. Não se aplica.


11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk162527456][bookmark: _Hlk215817593]
O preço estimado da contratação foi obtido através da média dos valores obtidos entre as pesquisas de preços em anexo mediante a utilização dos parâmetros indicados nos incisos I, II e IV do Art. 23º da Lei Federal n° 14.133 de 2021, tendo-se como valor total estimado de R$ 108.707,19 (cento e oito mil setecentos e sete reais e dezenove centavos).


12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

[bookmark: _GoBack]12.1. A previsão orçamentária será indicada pelo Setor de Contabilidade em momento oportuno, quando da fase própria do procedimento, com a adoção das providências de reserva e emissão da Nota de Empenho, conforme a rotina contábil do Município.


RESPONSÁVEIS

[bookmark: _Hlk171344995][bookmark: _Hlk162527536]Gestor do Contrato: Gislaine de Araújo Alvarenga
Fiscal Técnico do Contrato: Matheus Henrique Macieira
Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo

Braúnas, 05 de dezembro de 2025.
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua São Maria Isabel Moreira Pinto, 50, Centro - Braúnas/MG                  
Tel.: (33) 9 99838-7545
e-mail: saude@braunas.mg.gov.br





1




[bookmark: _Hlk196407613][bookmark: _Hlk196407862]___________________________________
Gislaine de Araújo Alvarenga 


_______________________________
Matheus Henrique Macieira


2

image1.png




image2.png
gggggggggggg




image20.png
gggggggggggg




